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17. PROCESSO DE DESCENTRALIZACAO - TRANSFERENCIA DE
COMPETENCIAS - DOMINIO DA ACAO SOCIAL - NAO ACEITACAO
DAS COMPETENCIAS DAS COMPETENCIAS PARA O ANO DE 2021:
Submete-se 3 consideragdo do Executivo Municipal, proposta relativa ao
processo de descentralizagso - transferéncia de competéncias no 4mbito da
agao social, a ndo aceitacdo das competéncias para o ano de 2021, nos
termos do Decreto-Lej no, 55/2020, de 12 de agosto.

Gabinete de Apoio aos Orgéos Autarquicos




PROCESSO DE DESCENTRALIZAQI"\O - TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS

DOMINIO DA ACAO SOCIAL

NAO ACEITAGAO DAS COMPETENCIAS PARA O ANO DE 2021

1. A Lein® 50/2018, de 16 de agosto, aprovou a Lei-Quadro da Transferéncia de
competéncias para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais.

2. O artigo 4° desta Lei-Quadro, sob a epigrafe “Concretizagéo da lransferéncia das
competéncias”, determina, no sey n° 1, que “A lransferéncia das novas
competéncias, a identificacdo da respetiva natureza e 3 forma de afetacdo dos
respetivos recursos sédo concretizadas através de diplomas legais e de ambito
setorial relativos as diversas dreas a descentralizar da administragdo direta e
indireta do Estado, os quais estabelecem disposigées transitrias adequadas a
gestdo do procedimento de transferéncia em causa”

3. O mesmo artigo 4° no seu n° 2, estabelecey que a transferéncia das novas
competéncias para as autarquias locais e entidades intermunicipais seria
efetuada em 2019, contemplando a opgao pelo exercicio gradual das
competéncias transferidas, néo as aceitando quanto aos anos de 2019 e 2020.

4. Na sequéncia das varias informagdes prestadas pelos Servicos municipais no
ambito dos diplomas setoriais publicados, foi aprovado em Assembleig
Municipal, sob propostas da Camara Municipal, a nso aceitagdo das
Competéncias constantes daqueles diplomas legais, relativamente aos anos de
2019 e 2020.

Tendo também ja sido deliberada a aceitacéo de algumas, para o ano de 2021.
No dominio da Agio Social, transferéncia das competéncias foi concretizada
pelo Decreto-Lej n° 55/2020, de 12 de agosto.

7. Relativamente ao ano de 2021, o artigo 24° no seun® 2, refere que os municipios
e entidades intermunicipais que nao pretendam assumir as competéncias
previstas no referido decreto-lei podem fazé-lo mediante comunicagéo desse
facto & Diregao-Geral das Autarquias Locais (DGAL), apés prévia deliberacéo
dos seus orgéos deliberativos, até 60 dias apos a publicagéo, no Diario da
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Republica, do despacho previsto no n.? 3 do artigo 16.° e das portarias referidas
nos artigos 10.°e 11.©

Embora nao tenha ainda sido publicado o despacho referido, foram ja
publicadas, no passado dia 17 de margo, as Portarias, a saber Portaria n°
63/2021, que regula os termos de Operacionalizacdo da transferéncia de
competéncias, em matéria de servico de atendimento e de acompanhamento
social (SAAS), a Portaria n° 64/2021, que define o exercicio de competéncias de
coordenagdo administrativa e financeira do Programa de contratos Jocais de
desenvolvimento social (CLDS), a Portaria n° 65/2021, que estabelece 0s termos

Portaria n° 66/2021, que regula a criacdo das Cartas Sociais Municipais e
Supramunfcipais.

Assim, e conforme referido, embora nso tenha sido ainda publicado o despacho
previsto no n° 3 do artigo 16° do citado diploma, entende-se conveniente

Quer porque ser assim crucial, desenvolver um estudo detalhado que permita
identificar os impactos mais relevantes que o processo vai implicar, sobretudo
No que respeita aos Compromissos futuros decorrentes de recursos financeiros
€ patrimoniajs e de recursos humanos.

Quer, porque este Municipio procura Seémpre assegurar a melhor qualidade dos
servicos prestados aos cidaddos no ambito dg agao social, entende-se util
prorrogar o prazo de aceitagéo das competéncias nesta area.

.Em conformidade, e considerando:

a. Que as novas competéncias terdo um forte impacto organizacional,

designadamente de natureza funcional e financeira, implicando também
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o reforgo de recursos humanos e tecnicos, cuja dimensao n&o é possivel
de determinar nesta fase;

b. Que é importante que, durante o ano de 2021, seja recolhida informacéo
de modo a preparar convenientemente os servicos municipais, uma vez
que em 2022 estas Competéncias serdo transferidas para o Municipio
com caracter obrigatério.

- Conclui-se que nao se encontram reunidas as condigbes para ser tomada uma
decisédo de aceitacédo das competéncias em Causa, ja com efeitos g 2021, uma

tempo concedido, sobretudo pelo caracter de instabilidade gerado pela
pandemia que vivemos.

Nestes termos, e ao abrigo da possibilidade concedida pelo n® 2 do artigo 24° do
Decreto-Lei n° 55/2020 de 12 de agosto, propde-se que a Camara Municipal
delibere submeter 3 Assembleia Municipal que o Municipio de Braga nao
pretende a transferéncia, no ano de 2021, das competéncias no dominio da

ac¢ao social.

Braga, 18 de maio de 2021

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BRAGA,
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(Ridardo Rio)




